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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3821 de 25/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: LADIMAR L. C. DA SILVA PITTER 
Processo: 3177/2021 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Serviços de estofamento para mobiliários do Abrigo Municipal 
Valor: R$ 3.550,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3821 de 25/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 07705693747 
Processo: 5436/2022 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de vidros para reparos nas dependências da secretaria. 
Valor: R$ 1.657,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 5311/2022 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de galões de água mineral. 
Valor: R$ 400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 07705693747 
Processo: 5309/2022 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Aquisição de vidros para reparos nas dependências da secretaria. 
Valor: R$ 2.909,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Processo: 2412/2022 – Fundo Municipal de Educação  
Objeto: Aquisição de materiais de escritório e expediente para as unidades 
escolares. 
Valor: R$ 33.735,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H J RODRIGUES MELO LTDA 
Processo: 5427/2022 – Secretaria Municipal de Obras  
Objeto: Aquisição de massa asfáltica e emulsão para serviços de recapeamento. 
Valor: R$ 168.022,65 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: J GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Processo: 5426/2022 – Secretaria Municipal de Obras  
Objeto: Locação de caminhões basculantes. 
Valor: R$ 513.200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ESCRITA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 
Processo: 5442/2022 – Secretaria Municipal de Obras  
Objeto: Aquisição de mobiliários. 
Valor: R$ 770,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 5439/2022 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Objeto: Aquisição de Cadeados. 
Valor: R$ 53,72 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA 
Processo: 5438/2022 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Objeto: Aquisição de materiais de construção. 
Valor: R$ 1.690,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

EDITAL Nº 120/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
31 de julho de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 
 
 

Paty do Alferes, 25 de Julho de 2022. 
 

 
LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 

Secretária de Administração - Interina 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PSICÓLOGO 
 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

34620-9 FLAVIO JONI DUARTE DA SILVA 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

4ª) Perceberá o(a) contratado(a) a remuneração mensal fixada pela Lei Municipal específica, nela já incluídos 
os sábados, domingos e feriados, cuja quantia será paga diretamente ao(à) contratado(a) pela rede bancária 
autorizada através do caixa ou depositada em conta corrente indicada até o último dia útil de cada mês. 
 
5ªº)  o contratado se responsabilizará pela guarda e conservação de tudo que lhe for entregue para o 
desempenho de suas funções, ficando ainda o (a) contratante Chefe do Poder Executivo,  autorizado a 
descontar da remuneração do contratado (a) todas as faltas cometidas, à exceção daquelas devidamente 
justificadas com atestados fornecidos pelo Postos Médicos e/ ou pelos Postos de Saúde do Município 
 
6ª) Este contrato  é regido  na forma da Lei citada no quadro de identificação , pelas normas legais 
constitucionais,  lei nº 1563 de 16 de fevereiro de 2009 e suas alterações e tem como objetivo principal atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público, podendo, contudo, ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo contratante ou contratado. 
 
7º) O Contrato firmado de acordo com a Lei citada no artigo 1º, extinguir-se-á sem direito a indenizações: 
I- pelo término do prazo contratual; 
II- por iniciativa do contratado; 
III- por iniciativa do contratante. 
 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente  em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito 
legal, na presença das testemunhas abaixo-assinadas, sujeitando-se, os contratados às regras da legislação 
em vigor e em especial quanto à lei específica que deu origem ao contrato estribado na Lei nº 2935, de 19 de 
julho de 2022 , bem  como Decreto e qualquer outro ato  autorizativo   que venha a viger no curso deste 
contrato. 
 
 

 
    Paty do Alferes, 25 de julho de 2022. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
CONTRATANTE    (Prefeito Municipal ) 

 
 
 

CONTRATADO 
CELINA BARROS DIAS 

CONTRATO DE TRABALHO  POR TEMPO DETERMINADO  

QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO- QUALIFICAÇÃO E DADOS FUNCIONAIS 
 

CONTRATO DE TRABALHO  
MATRÍCULA/ Nº    

3391/04 

NOME DO CONTRATADO CELINA BARROS DIAS 

C.P.F. 106.710.764-93 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NATURALIDADE ALAGOAS 
ESTADO CIVIL SOLTEIRA 
ENDEREÇO AV. BRASIL, 49271, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO-RJ  
PRINCIPAL DISPOSITIVO LEGAL LEI Nº 1563  DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009. 
ATOS  MUNICIPAIS AUTORIZATIVOS 
E REGULAMENTARES  

LEI Nº 2935 DE JULHO DE 2022 . 

CARGO OU FUNÇÃO ASSISTENTE SOCIAL 

ORGÃO DE LOTAÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO 

PERÍODO DE CONTRATO 25/07/2022  À  24/01/2023 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 20:00 HORAS SEMANAIS 

VALOR DO SALÁRIO R$ 2.897,64 

 
 
                     Pelo presente Contrato de Trabalho por tempo determinado, a CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, com sede à Rua Sebastião de Lacerda, nº 35 - Centro - 
Paty do Alferes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, e o(a) CONTRATADO(A) acima qualificado no 
Quadro de Identificação, Qualificação e Dados Funcionais, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
contrato de  trabalho por tempo determinado,  mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas que as 
partes reciprocamente aceitam:  
 
 
1ª) O(A) Contratado(a) se obriga a exercer as funções inerentes ao cargo acima descrito no órgão de lotação,  
no período contratual estipulado conforme lei específica aprovada pela Câmara Municipal de Paty do Alferes. 
 
2ª) A lotação principal é a descrita neste contrato podendo, contudo, o(a) contratado(a), ser transferido(a) 
quantas vezes for preciso para qualquer outro órgão do Município, ficando ainda sujeito(a) às normas legais 
vigentes e ordens de serviço que lhe couberem a juízo da autoridade a que ficar subordinada. 
 
3ª) O horário de trabalho fixado neste Contrato poderá ser alterado no todo ou em parte, seguindo 
determinação do Chefe do Poder Executivo devendo a autoridade a que ficar subordinado(a) o(a) 
contratado(a), determinar o intervalo de alimentação, quando for o caso. 
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      CONTRATO Nº 259/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

contrato 259/2022, celebrado com IGREJA BATISTA DE 

AVELAR, tendo como objeto a Locação de imóvel situado na 

Rua Barão de Capivari, 63 – Avelar – Paty do Alferesm, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

                         Paty do Alferes,  13 de julho  de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

      CONTRATO Nº 261/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

contrato 261/2022, celebrado com a empresa INSTITUTO 

HERMES PARDINI S/A, tendo como objeto a realização de 

procedimento PET-TC, atendimento aos pacientes do SUS, 

pelo prazo de 03 (tres) meses, a parti de  sua assinatura. 

 

                         Paty do Alferes,  20  de julho  de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


